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ATA DE ANÁLISE RECURSAL 

 

PROCESSO DE DESPESA: Nº 6364/2024. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 001/2025. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CAFÉ, AÇÚCAR, ADOÇANTE 
E BISCOITOS DOCE/SALGADO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA. 
 

 

Trata-se da análise de Recurso Administrativo interposto tempestivamente, 

via Portal de Compras Públicas, pela empresa SUPERMERCADO RODRIGUES 

LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 29.998.239/0001-84, contra a proposta apresentada 

pela empresa CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI para os itens 001 e 003 do 

processo licitatório em comento. 

 

 

I. DAS PRELIMINARES 

 

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos por parte da 

Recorrente, os pressupostos de legitimidade, interesse processual, fundamentação 

e tempestividade, com fulcro na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

II. DAS FORMALIDADES LEGAIS 

 

Na sessão pública do Pregão n° 001/2025, iniciada no dia 26/02/2025, a 

Recorrente intencionou interposição de recurso para demonstrar sua insatisfação 

sobre a decisão deste pregoeiro em declarar habilitada a empresa CENTRO SUL 

ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 03.230.195/0001-54 

nos itens 001 e 003 do presente processo licitatório. 
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III. DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

A Recorrente insurge contra a decisão deste Agente de Contratação no 

Pregão n° 001/2025, contestando a classificação da proposta vencedora. Em seus 

argumentos a impetrante sustenta que as propostas para os itens ofertados seriam 

inexequíveis, pois os preços estão muito abaixo do preço médio do mercado. A 

empresa argumenta que os preços são impraticáveis e pode comprometer a 

execução do contrato, além de ser irresponsável com a administração pública. 

 

 

IV. DO PEDIDO DA RECORRENTE 

 

A empresa recorrente solicita a inabilitação da empresa CENTRO SUL 

DISTRIBUIDORA EIRELI e a desclassificação de suas propostas, com base na 

inexequibilidade dos preços ofertados. O pedido é fundamentado nos princípios 

constitucionais da administração pública, especialmente a legalidade, eficiência e 

transparência. 

 

 

V. DAS CONTRARRAZÕES 

 

A empresa recorrida não apresentou as contrarrazões no prazo determinado. 

 

 

VI. DA ANÁLISE DO RECURSO 

 

Cumpre ressaltar que todos julgados da administração pública estão 

embasados nos princípios insculpidos no art. 5º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, que dispõe: 
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“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).” 

O novo conjunto de princípios está alinhado com as práticas modernas de 

gestão pública e governança, especialmente no que diz respeito ao controle das 

contratações. Nesse contexto, o artigo 11 da Lei nº 14.133/2021 estabelece os 

objetivos da licitação, que incluem a escolha da proposta que ofereça o melhor 

resultado para a Administração Pública, o tratamento igualitário entre os licitantes, 

a promoção de uma competição justa, a prevenção de contratações com 

sobrepreço ou preços inviáveis, e o estímulo à inovação e ao desenvolvimento 

sustentável. 

A adoção desses princípios contribui para a integridade e a eficiência dos 

processos licitatórios, fomentando uma governança de qualidade e a correta 

aplicação dos recursos públicos. Todas as decisões tomadas por este Agente de 

Contratação e sua equipe são respaldadas por normas legais, princípios 

constitucionais e diretrizes normativas que garantem total transparência e 

imparcialidade em suas deliberações. 

Inicialmente, é importante destacar que o artigo 59, inciso III, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, prevê a desclassificação de propostas com preços 

inviáveis ou que excedam o valor estimado para a contratação. Já o inciso IV do 

mesmo artigo estabelece que propostas que não comprovem sua viabilidade, 

quando solicitado, também poderão ser desclassificadas. Além disso, o parágrafo 

segundo do referido artigo autoriza a realização de diligências para verificar a 

exequibilidade das propostas ou exigir que os licitantes demonstrem essa 
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viabilidade. 

 

Além da previsão legal que permite a realização de diligências para 

comprovar a viabilidade das propostas, o edital do Pregão 001/2025 estabelece, no 

item 8.2, que, no caso de bens e serviços em geral, propostas com valores inferiores 

a 50% do valor de referência orçado pela administração serão consideradas como 

indícios de inexequibilidade.  

 

Esse entendimento está em consonância com o artigo 34 da Instrução 

Normativa SEGES/ME 73/2022, que regulamenta as licitações pelo critério de 

menor preço ou maior desconto, realizadas de forma eletrônica. 

Também cabe ressaltar, que no início da fase de lances, este agente alertou 

aos licitantes participantes do Pregão n° 001/2025, que mediante o indício de 

inexequibilidade das propostas, diligências seriam realizadas para a comprovação 

da exequibilidade.  

 

http://www.prefeiturademacaiba.com.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÕES 

    
 

Av. Mônica Nóbrega Dantas, n.º 34, Centro, Macaíba/RN - CEP: 59.280-175 
CNPJ: 08.234.148/0001-00 / Fone: (84) 3271-6536 

www.prefeiturademacaiba.com.br 
E-mail: semad@prefeiturademacaiba.com.br 

 

 

Mais adiante, após o encerramento da fase de lances e divulgação dos 

arrematantes, ao perceber que os lances ofertados para os itens 002, 004 e 005 

estavam apresentando um desconto maior que 50% sobre o valor orçado pela 

administração, fazendo uso das ferramentas previstas na legislação vigente, este 

agente teve a prudência de realizar diligências solicitando dos licitantes 

arrematantes, os documentos para a comprovação da exequibilidade das propostas 

ofertadas nos referidos itens. 

   

Diante dos fatos apresentados, restou devidamente comprovado que o 

agente de contratação observou rigorosamente todas as exigências estabelecidas 

no edital no que se refere à análise das propostas que, de fato, apresentavam 

indícios de inexequibilidade. No entanto, é importante ressaltar que os itens 

questionados pela empresa recorrente não se enquadram nessa situação, razão 

pela qual não houve qualquer irregularidade na condução do processo licitatório.  

 

 Conforme estabelecido no item 8.2 do Edital, são considerados indícios de 

inexequibilidade os valores inferiores a 50% do valor orçado pela Administração. 

No caso dos itens em contesto, os preços ofertados pela empresa vencedora 

situaram-se dentro da margem limite estipulada, não caracterizando, portanto, 

qualquer indício de inexequibilidade. Essa conformidade é evidenciada a seguir: 

 

 Item 001 (Açúcar refinado granulado): O preço ofertado foi de R$ 2,60, 

enquanto o valor orçado pela Administração foi de R$ 4,86. Isso representa 

uma diferença de 46,50%, ou seja, abaixo do limite de 50% estabelecido no 

Edital como indício de inexequibilidade; 

 Item 003 (Café em pó): O preço ofertado foi de R$ 10,40, enquanto o valor 
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orçado pela Administração foi de R$ 14,00. Isso representa uma diferença 

de 25,71%, também abaixo do limite de 50%. 

 

Portanto, os preços ofertados pela CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI 

estão dentro dos parâmetros estabelecidos. Dessa forma, a alegação da 

recorrente não encontra respaldo nos critérios objetivos previstos no edital, uma 

vez que as propostas em questão não configuram valores que comprometam a 

exequibilidade contratual. 

Cabe ressaltar que o principal objetivo da licitação, conforme estabelecido 

no Art. 11 da Lei nº 14.133/2021, é selecionar a proposta que ofereça as condições 

mais vantajosas para a Administração Pública, considerando critérios de 

economicidade, eficiência e transparência. No presente caso, a proposta 

da empresa CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI atende plenamente a esses 

objetivos, ao oferecer preços significativamente mais baixos para os itens 001 e 

003, sem comprometer a qualidade ou a execução do contrato. 

A Administração Pública tem o dever de garantir o melhor uso dos recursos 

públicos, e a proposta vencedora atende a esse princípio ao oferecer preços que 

permitem uma economia considerável, sem prejuízo da qualidade dos produtos ou 

da capacidade de cumprimento das obrigações contratuais. 

A licitação deve garantir o tratamento isonômico entre os licitantes e a justa 

competição, conforme previsto no Art. 11 da Lei nº 14.133/2021. Deve considerar 

também, que a empresa vencedora apresentou uma proposta que pode refletir sua 

capacidade de obtenção de condições diferenciadas junto aos seus fornecedores 

que permitem a aquisição dos produtos a preços reduzidos, o que justifica os 

valores ofertados. A empresa pode dispor de um estoque elevado, o que reduz os 

custos de aquisição e permite a oferta de preços mais competitivos. A empresa 

pode optar por uma margem de lucro menor em razão de estratégias comerciais, 

como a busca por maior volume de vendas ou a consolidação no mercado. Essas 

condições são fruto de uma gestão eficiente e não configuram irregularidade ou 

inexequibilidade. 

Diante do exposto, conclui-se que os argumentos apresentados pela 

empresa SUPERMERCADO RODRIGUES LTDA não se sustentam, uma vez que a 
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proposta da empresa CENTRO SUL DISTRIBUIDORA EIRELI atende aos objetivos 

da licitação, está dentro dos parâmetros de inexequibilidade previstos no Edital e 

reflete condições comerciais diferenciadas que beneficiam a Administração Pública. 

 

 

VII. DA DECISÃO 

 

Diante o exposto, respeitados os princípios constitucionais do contraditório e 

da ampla defesa, julgo IMPROCEDENTE o recurso impetrado pela empresa 

SUPERMERCADO RODRIGUES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 29.998.239/0001-

84, e encaminho a decisão deste Agente de Contratação para julgamento da 

autoridade competente. 

 

 

Macaíba/RN, 21 de março de 2025. 

 

 

 

Paulo Herbeth da Silva Medeiros 

Agente de Contratação 
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